
DO SINDICATO DOS 

MUN DE CURITIBfi 

TíTULO I 

Constituiç~o, Prerrogativas, Direitos e Deveres 

Capitulo I 

Do Sindicato 

Seç~o I - Constituição 

Art. 19 - O Sindicato dos Servidores do Magist§rio Muni

cipal de Curitiba c base territorial no municlpio de Curitiba, ~ 

constituido para fins de representaç~o dos Servidores do Magist~

rio Municipal de Curitiba. 

Art. 20 - Constitui finalidade precIpua do Sindicato vi

sar melhoria nas condições de vida e de trabalho de seus represen

tados, defender a independência e autonomia da representação sind! 

cal e atuar na manutenç e na defesa das institui - s democráti 

cas brasileiras. 

Art. 39 A repre da ca ia funcional que es

te Estatuto abrallge, compreende: Professores, Orientadores Educa 

cionais e Supervisores Escolares da rede municipa1 de Curitiba. 

Art. 49 - Constitui prerrogativas do Sindicato: 

a} eleger os representantes da categoria; 

b) estabelecer contrjbuições a todos aqueles 

que participam d~ categoria representada, de acordo com as deci

sões tomadas em ~ssembl~ias convocadas para este fim; 

c) colaborar como óry~o técnico e consultivo no 

estudo e soluç~o dos problemas que se relacion.'1rem rom SUil catego

ria; 

d) filiar-se a Fedcraçao de grupo e a outras ar 

ganizações sindicais de interesse dos trabalhadores, mediante apr2 

vaç~o da Assembliia dos associados; 

e} manter relações com as demais associações de 

profissionais para concreti social e da defesa dos 

dos trabalhadores; 

f) colaborar e defender a solidariedade entre 

para a concretização social e da paz e do desenvolvimento 
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em todo o mundo; 

g) lutar pela defesa das liberdades individuais 

e coletivas, pelo respeito ~ justiça social e pelos direitos 

mentais do homem; 

h) estabelecer negociaçâo com a administraç 

__~~~l~'cipal, visando a obtenção de melhorias para a cateqoria prof 
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to: 

a) inexistência do exercício de cargos ele ti 

vos cumulativamente com os empregos rePlunerados pelo Sindicato ou 

por entidade de grau superior; 

b) registro cadastral de cada associado; 

c) gratuidade do exercicio dos cargos eleLivos 

ressalvada a h se de afastamento do trabalho, para esse 

cio 

d) abstenção de quaisquer atividudes nua cum 

preendidas nas finalidades mencionadas no estututo. 

Dos Direitos e reveres dos Associados 

Art. 69 A Loda pessoa qu~ participe da atividade educ~ 

cional satisfazendo as exigências da legislação sindical, assiste 

o direito de ser admitido no Sindicato, com reCurso para a autori 

dadc te. 

Art. í9 - são direitos dos associados: 

a) utilizar as dependências do Sindicato para 

atividades compreendidos neste estatuto; 

b) votar e ser votado em ele s de represen

s do Sindicato respeitadas as determinações deste estatuto; 

c) gozar os beneficios proporcionados pele S 

dicato; 

d) excepcionalmente, convocar As ia Ge

ral; 

e) participar com direito a voz no 50 1 

Hepresentantes Sindicais; 

f) participar com direito a voz e voto nas As

G9 - S~o Deveres dos associados: 
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a) pagar a mensalidade estipulada Assembléia 

Geral 

b) Exigir o cumprimento dos objetivos e determin~ 

çoes deste Estatuto e O respeito por parte da Diretoria ãs de

cisões das Assembléias Gerais; 

c) zelar pelo patrimônio e serviço do Sindicato, 

de sua correta aplicação; 

d) comparecer as s e assembléias convoca-

Sindicato. 

Art. 99 - Os associados estâo sujeitos a penalid~ 

em 19 grau advertência, em 29 grau Suspensão e em 

39 grau eliminação do quadro social, quando cometerem reinter~ 

damente desrespeito ao Estatuto e decisoes do Sindicato e/ou 

decisões das Gerais. 

Par Primeiro - A apreciaçâo da falta cometi 

da pelo associado deve ser realizada em Assembléia Geral convo 

cada para esse fim, na qual o associado terá o direito de defe 

sa. 

Art. 109 - Ao associado: aposentado, convocado p~ 

ra prestação de S Militar obrigatório, afastado por motl 

vo de saúde ou em qualquer outra hipótese do contrato de traba 

lho, serão assEgurados os mesmos direitos, dos associados em ' 

atividade laboral, ressalvado o direito de exercer cargo admi

nistrativo ou de representaçâo profissional, ficando isento do 

pagamento das reensalidades, no periodo em que perdurarem estas 

condições. 

Art. 119 - O associado desempreCjado mélntprií seus' 

direitos, salve o votar e ser votado, pelo periodo de seis me

ses, contados óa data da recisão do contrato de trabalho, ob

servando o dispositivo no Parágrafo único do Artigo Le: 

Alt. 129 - O associado que deixar a categoria, 

sando em outra categoria profissional, perderá automati

camente seus djreitos associativos. 

P,"rágrafo único: Ao associado desempregado ou que 

deixar a categoria, fica assegurado o direito à assistência j~ 

ico trabalh:.sta, pelo periodo de 12 meses, após o rompimen
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Art. 139 - Constitui se o Sistema do Sindicato, os 

Dispositivos 

a) Diretoria Executivai 

b) Conselho Fiscal; 

c) Conselho de Representantes; 

d) Corpo de Suplentes. 

Art. 149 - A Assembléia Geral Ordinária, especial

mente convocada para esse fim elegerá, em processo eleitoral ún! 

co previsto neste Estatuto, todos os membros da Diretoria Execu

tiva, Conselho Fiscal e Suplentes mencionados no artigo anterior. 

Art. 159 - Nos termos do disposto no art. 89 inciso 

VIII, da Constituiçâo Federal, é vedada a dispensa do empregado I 

sindicalizado, a partir do momento do registro de sua candidatura 

a cargo da direç~o ou de representação sindical, até um ano após 

o término do seu mandato caso seja eleito, inclusive como suplen

te, salvo se cometer falta grave devidamente comprovada perante a 

justiça do trabalho. 

Art. 169 - Constituindo como atribuiç50 exclusiva da 

diretoria do SinJicato a representação e a defesa dos jnteresses 

da entidade perante os poderes públicos, a estabilidade no empre

go, mencionada no artigo anterior, alcança todos os men~ros do I 

SIS'J'El\lA DIRETIVO mencionado no artigo 139 deste Estatuto. 

Art. 179 - A denominação da " diretor" poderã ser 

utilizada, indiretamente para os membros de quaisqer dos órgãos 

do Sistema DiretIvo do Sindicato. 

Art. 189 - O retorno ao trabalho do djrjgente Iibe 

rado dessa obrigaçâo, para o exercicio de mandato sindical em I 

qualquer dos órgãos do Sistema Diretivo, somente poderá ser deci 

dido em Asscmblé!a Geral, convocada para esse fim. 

Plen5rio do Sistema Diretivo 

Art 199 - O plenário do Sistema Diretivo é a reu

nião dos membros de todos os órgãos que o compoe. 

Parãgrafo Primeiro - O Plenário reunir-se-á, ardina 

riamente, uma vez por mês e, extraordinariamente, a qualquer tem 

Parbgrafo Segundo- Convocam o Plenário do Sistema f 
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a) O presidente do Sindicato; 

b) a maioria da Diretoria Executiva; 

c) a maioria dos membros que o compõe. 

Art. 209 - O Plenário constitui o órgão interno de delibera

çao polI tica do Sindicato, não podendo, contudo, deliber'ar sobre I 

matiria de competência exclusiva de cada órgão, definida por este 

Estatuto. 

Parágrafo Único: Das deliberações do Plenário do Sistema Diretivo 

caberá recurso a Assemblêia Geral da categoria nos seguintes ca

sos: 

a) De empate na votação; 

b) em qualquer hipótese, se assim o decidir a maio 

ria dos membros que o integram, a quem competirá a convocaçao. 

Art. 219 - O Plenário será presidido pelo Presidente do Sin

dicato e secretariado pelo 19 Secretário. 

capItulo 111 - Da administração e representação do Sindicato 

seção I 

Constituição da Diretoria. 

Art. 229 - Compõe a Diretoria 


res: 


a) Presidente 

b) Vice-Presidente 

c) 19 Secretário 

d) 29 Secretário 

e) 19 Tesoureiro 

f) 29 Tesoureiro 

g) Diretor Pedagógico e Cultural 

h) Diretor de Imprensa e Divulgação 

i) Diretor de Formação Sindical. 

Seção 11 - Competência e atribuições da Diretoria Executiva. 

Art. 239 - Compete à Diretoria entre outros: 

a) Representar a categoria perante os poderes públi 

cos bem como, nClmear mandatário por procuração; 

b) fixar, em conjunto com os demais órgãos do Siste

ma Diretivo, as diretrizes gerais da política sindical a ser de 

'~"1Wj;;,;I.• \~DVolvida; 
';'5ER\.\CO l\:;'" C~~~I~í1I;~: cl cumprir e fazer cumprir as deliberações da cate 

i\..,~I.,\f!\S ri~t~~~ ~\t ~ t -'~r, . t~iU ~~'" 
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~\1Ull\iá~..·~ goria em todas é.S suas instâncias: 
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d) gerir o patrimônio, garantindo sua utilização pa

ra o cumprimento deste Estatuto e das deliberaç~es da categoria re

presentada; 

e) analisar e divulgar, trimestralmente relat6rios 

financeiros da Tesouraria; 

f) garantir a filiação de qualquer integrante da ca

tegoria, sem distinção de raça, cor, sexo, religião, origem ou op 

ção política, observando apenas as determinaç~es deste Estatuto: 

g) representar o Sindicato no estabelecimento de ne

gociaç~es e de dissidios coletivosj 

h) reunir-se em sessão ordinária, uma vez por semana 

e extraordinariamente, sempre que o Presidente ou a maioria da Dire 

toria Executiva convocarj 

i) reuni-se, mensalmente, com o Conselho de Represe~ 

tantes e o Conselho Fiscal, participando com direito a voz e voto, 

os membros efetives e suplentes dos trªs orgaos. 

Parágrafo Primeiro: A reunião semanal dos membros efetivos da Dire

toria Executiva tratará, prioritariamente de assuntos relacionados 

~ condução administrativa do Sindicato. 

Parágrafo Segundo: A reunião conjunta dos membros da Diretoria Exe

cutiva com os membros do Conselho Fiscal e Conselho de Representan

tes, efetivos e sllplentes, tratará prioritariumente, de assuntos 

pertinentes ã organização da categoria, no quotidiano da luta sin

dical e de outros assuntos de interesse geral, não podendo decidir 

especifica, de competência de cada órgão. 

j) aprovar, por maioria simples de votos: 

1) o Plano orçamentário Anual; 

2) o Balanço Financeiro Anualj 

3) o Balanço Patrimonial Anual; 

4) o plano Anual de Aç Sindical; 

5) o Balanço Anual de Ação Sindical. 

k) prestar contas de suas atividades e do exercicio 

financeiro ao término do mandato; 

1) A Diretoria poderá nomear membros dos demais Gr 

gaos do Sistema Ciretivo do Sindicato, exceto do Conselho Fiscal, 

para o desempenhe de funções administrativas desde que haja con~or

dância do escolhjdoi 

m) será permitido o remanejamento e a redistribuição 

interna de cargos, caso a maioria absoluta (5X2) da Diretoria ~xecg 

tiva considere necessário, mediante aprovação de Assembléia Geral , 

especialmente convocada para esse fim. 
,,·:.t' iT~ M~SU~ 

- competªncia e atribuições dos membros da Diretoria Exe 
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Art. 249 - Ao Presidente compete: 

1) Representar formalmente o Sindi 

to, sempre que neces io. 

21 Convocar e presidir as reuniões 

da Diretoria, do P do Sistema Diretivo e da Assembléia I 

Geral. 

3} Assinar atas, documentos e is 

que dependem de sua assinatura e rubricar os livros contábeis e 

burocráticos. 

4) Apor sua assinatura em cheques e 

outros titulos, juntamente com o Tesoureiro. 

5) Coordenar e orientar a açao dos 

Sistema Diretivo, integrando-os sob a linha de aç~o I 

em todas as suas instâncias. 

Art. 259 ~ Ao Secretário compete: 

1) Implementar a Secretaria. 

2) Coordenar e orientar a dos'CUl'ftlba 

Departamentos e demais setores do Sindicato, integrando-os sob 

a linha de ação definida pela Diretoria Executiva, aprovada pe

lo Plenário do Sistema Diretivo. 

3} Coordenar a elaboração e zelar p~ 

la execuç~o do Plano de Ação Sindical. 

Parágrafo primeiro: O plano de Aç~o deverá conter, entre ou 

tros: 

I) As diretrizes gerais a serem se 

guidas pelo Sirdicato; 

11) As prioridades, orientações e me

tas a serem atingidas a curto, e longo prazo pelo conjun

to do Sistema [,iretivo e depurtumentos do Sindicato. 

parágrafo Segundo: O Plano de Aç~o, após aprovado por maioria 

simples da DirE!toria, será sbmetído à aprovaç~o do Plenário do 

SISTEivlA DIRETIVO. 

4) Elaborar relatório e análises so

bre o desenvol"imento das atividades dos órgãos do Sistema Dire 

tivo e do desempenho dos departamentos e setores do Sindicato. 

S} Elaborar o Balanço Anual de Aç~o' 

Sindical, a ser submetido e aprovado pela Diretoria Executiva e 

pelo Plenário do SISTEMA DIRETIVO. 

6) Secretariar as reuniões da Direto 

do plenário e das Assembléias Gerais. 

7} Manter sob seu contro e atua li



Art. 269 - Ao Tesoureiro compete: 

1) Implementar a Tesouraria. 

2) Zelar pelas finanças do Sindicato 

3) Ter sob seu comando e responsabi

os setores de tesouraria e contabilidade do Sindicato. 

4) Propor e coordenar a elaboração e 

do plano Orçamentário Anual, bem como, suas altera 

à ser aprovado pela Diretoria Executiva submetido ao Con

FiscaI c à Assembléia Geral. 

parágrafo enico - O Plano orçamentário deverá 

conter, entre outros: 

rI Orientações gerais a serem segui

das pelo conjunto do Sistema Diretivo e pelos departamentos do 

Sindicato; 

11) A previs~o das receitas e despe

sas para o periodo. 

5) Elaborar relatBrios e análises so 

bre a situaç~o financeira do Sindicato examinando, inclusive, a 

relaç~o investimento~ custo- produção de cada setor da entidade 

e apresentã~l:)s, trimestralmente, à Diretoria Executiva. 

6) Elaborar o Balanço Financeiro Anu 

aI que submetido a aprovaçao da Diretoria, do Conselho Fis 

cal e da Assembléia Geral. 

71 Assinar com o presidente, os cho

ques e outros t!tulos de cradito. 

8) Ter sob sua responsabilidade: a 

guarda e alização dos valores e numerários do Sindicato, a 

guarda e físcalizaç~o dos documentos,contratos convênios ati

nentes a sua pasta; a adoç~o das providªncias necessárias para 

impedir a corrosão inflacion8ria e a deteriorização financeira 

do Sindicato; de qualquer natureza, inclusive doações e lega 

dos. 

Art. 279 - Ao Vice-Presidente compete: 

1) Substituir o presidente nas suas 

atribuições em seu impedimento. 

21 Tre sob seu comando e responsabi 

lidade setores de patrimSnio, almoxarifado e recursos humanos 

da entidade. 

31 Correlacionar sua atividade à Te 

soura,ria" adotando os procedimentos contábeis e de tesouraria' 

estabelecidos pela Gltima. 

41 Propor e coordenar a elaboração 
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cutiva, Conselho Fiscal e Assembléia. 

5) Coordenar e controlar a utiliza

çao e circulaç~o de material, em todos os 6rgios e departamen

tos do Sindicato. 

6) Coordenar a utilizaçio do pridio, 

veiculos e outros bens ou instalaç5es do Sindicato. 

71 Ordenar as despesas que foram au

torizadas. 

8) Executar a política de pessoal de 

pela Di~etoria Exexcutiva. 

9) Apresentar relatórios à Diretoria 

va, sobre o funcionamento da administraç~o, as dcmiss6es 

funcionários. 

la) Zelar pelo bom relacionamento 

entre funcionários e diretores e pelo funcionamento efi

caz da máquina sindical. 

Art. 289 Ao 29 Secretário compete: 

li Substituir o 19 5ecret5rio nas su 

as atribuiç5es em seu impedimento. 

2) Implementar o setor jurídico do 

Sindicato. 3) Ter sob seu comando e responsa~i-

lidade o setor juridico do Sindicato e outros correlatos. 

41 Promover assessoramento à Direto

ria, implementando Estudos Sócio- Econômicos, anaálise econômi 

ca, preparaçâo para negociações, estudos tecnológicos, pesqJi

sas e document5ç§o, socializando as informações disponiveis. 

Art. 29Q - Ao 2Q Tesoureiro compete: 

1) Substituir o 19 tesoureiro nas su 

as atribuiçoes em seu impedimento. 

2) Proceder o assessoramento à Dire

toria e ao conjunto do Sistema Diretivo, na discuss~o de lin~as 

de trabalho a desenvolver nas áreas de atuaç~o desta Secretaria. 

3) Promover assessoramento à Diretori 

a implementando Estudos Sócio-Econômicos análise económica, pr~ 

paraçâo para n2gociaçBes, estudos tecnológicos, pesquisas e docu 

mentaçâo, socializando as informaçBes disponiveis. 

Art. 3Q9 - Ao Diretor de Imprensa e Divulgação I 

compete: 11 Zelar pela busca e divulgação de I 

entre Sindicato, categoria e o conjunto da Sociedade. 
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tes , 

laboração 

conjuntura. 

Art. 

des 

2) Desenvolver as campanhas publici ias de 

finidas pela Diretoria. 

3) Ter sob seu comando e responsabilidade os 

setores de imprensa, comunicação, publicidade e o parque gráfi

co do Sindicato. 

4) Manter a publicação e a dis ao do I 

Jornal do Sindicato. 

5) Promover assessoramento à Diretoria atra

de sinopses, elaboração e apresen de an§ 

319 - Ao Diretor de Assuntos pedagógicos e Cultu

1) Planejar, executar e avaliar as ativida

à Educação, corno Congressos, semi , cursos 

e encontros. 

2) Participar junto ao órgao competente da a 

dmini nlunicipal na divulgação, discussão e implantação 1 

de quaisquer propostas pedagógicas desenvolvidas na Pede Munici 

paI de Ensino. 

Art. 329 - Ao Diretor de Formação Sindical compete: 

1) Implementar setores s pela ed~ 

caça0 sindica]. 

2) Coordenar a elaboração de cartilhas, doc~ 

mentos e outrEcS publicações relaciona<.las às as <.le atuação. 

3) Coletar, sistematizar e proceder dados de 

interesse da categoria, elaborando análise sobre a situação só

cio-econômica da categoria. 

- Do Conselho Fiscal 

Art. 339 - O Conselho Fiscal composto de cinco 

membros, com tgual número de suplentes. 

nrt. 349 - Compete ao Conselho Fiscal a fiscalização 1 

da ges financeira e patrimonial da Entidade. 

Art. 359 - O parecer do Conselho Fiscal sobre o PLANO 

ORçAMEN'rÁRIO ANUAL e sobre os balanços financeiros e patrimoni

ais, deve ser submetido à aprovação da Assembléia Geral, con

vocada para esse fim, nos termos da lei e deste Estatuto. 

dos tres órgãos. 
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Capítulo V - Do Conselho de Representantes das Escolas, Unida

des e Departamentos. 

seção I - Conselho de Representantes 

Art. 369 - O Conselho de Representantes será constitui 

do por um representante e um suplente por turno de trabalho em 

,,,. ~~ ~cada unidade, escola e departaIl'entos. 
~~t~~~'!~~;\r~l ~ f co7:Q,~

~\~V~ o te o ~f,~ Art. 379 - Compete ao Conselho Fiscal de Representan 

~" 1- Df . tes ~ resentar as Escolas as unidades e os departamentos
7:faL Dlodofo. 497. 109 And. 231-lr e 

. " ,.JOSt MENDES CA~ iões e discussões pertinentes à categoria. 

~:;:·~~:1.n... _ 001:111 f'i~~ afo Onico: O Conselho de Representantes reunir-se-à men
.:""""flh _ 
~__~"-=~~~mente com a Diretoria Executiva e O Conselho Fiscal, partic! 

pando com direito a voz e voto os membros efetivos e suplentes' 

dos trªs 6rgãou. 

- Entidade de grau superior 

Art. .389 - Tendo em vista a comunhão de interesse de 

classe e o fortalecimento da organização da classe trabalhadora 

o Sindicato buscará necessariamente, vinculação (política e or

gânica) junto ã entidades de grau superior. 

Art. 399 - Compete à categoria decidir sobre afilia 

çao do Sindicato à qualquer Entidade de grau superior bem como 

sobre a respectiva forma de contribuição financeira, atrnviSs de 

Assembléia Geral especificamente convocada para esse fim. 

Art. 409 - Uma vez decidida a filiação, competirá a Di 

retoria Executiva do Sindicato, encaminhar a política geral es

tabelecida pela Entidade à qual o Sindicato se filiou. 

Art. 419 - O Sindicato promoverá todo apoio possível, I 

no sentido de implementar a política e desenvolver campanhas e§ 

tabelecida pela entidade superior. 

Art. 429 - O Sindicato promoverá conferências, conven

ções, congressos e Assembléias, para elaboração e discussão de 

teses, eleiçãc de delegados, representantes, etc. no sentido de 

fortalecer a entidade superior da classe trabalhadora e de ser 

fortalecido per esta. 

Art. 439 - O Sindicato buscará a participação da enti 
;',: ~tS~il~~ 

. '"",;'r ';';:lQSl~G~v;'\!!lí@.ade superior nas campanhas salariais e negociações coletivas 

:Jg'~i':;~'~;~"~~':'~'~'?:l.rJ .tml)S~isando conquistar a celebração do Contrato Coletivo de Traba 

lho, a nível <;o'eral e especí fico. 
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----Capítulo VI - Do Corpo de Suplentes 

Art. 449 - O corpo de suplentes será composto de 14 

membros devidamente ordenados para substituição dos membros ef~ 

tivos da Diretoria e do Conselho Fiscal. 

Capítulo VII 

Seção I - Impedimento 

Art. 459 - Ocorrerá impedimento quando verificar-se 

de qualquer dos requisitos previstos neste Estatuto, P3 

ercicio do cargo para o qual o associado foi eleito. 

Art. 469 - O impedimento poderá ser anunciado espo~ 

tâneamente pele) próprio membro ou declarado pelo Sis tema Direti 

vo. 

Parág~afo~rim2iro - A declaração de Impedimento efetuada pela 

Diretoria Executiva terá que observar os seguintes procedimen 

tos: 

a) Ser votado pela diretoria executiva e ' 

constar da Ata de sua reunião; 

b) ser notificado ao eventual impedido; 

cl ser afixada na sede e em locais vis!

veis dos associados, pelo períodO contínuo de cinco dias úteis. 

Art. 479 - A Declaração de impedimento poderá opor 

o eventual imp2dido, atrav~s de contra-Declaração de Impedimen

to, protocolada na Secretaria do Sindicato, no prazo de trinta 

dias contados do recebimento da notificação. 

parágrafo OnicJ - Recebida, a Contra-Razão de Impedimento deve

ra ser processada observando-se as determinações das letras C 

do artigo 46 d~ste Estatuto. 

Art. 489 - Havendo oposição à Declaração de Impedi

mento ohservadJs e cumpridos os procedimentos previstos nos ar

tigos anterioras, a decisão final competirá a Assembléia Geral' 

da categoria, que deverá ser convocada no perIodo máximo de ses 

senta dias e nJ mínimo de dez dias após a notificação do even
rtT'~~)lP'J ~r;!~ ~t r,~t~~

-"í"~"""'~';:t;';';,~S (f;~.~11.i!l1M: ual impedido. 
~i~':;i,~ f·~'O r,(~~j- ~ijf 

Parágrafo Onico - At~ a decisão final da Assemblêia Geral, a ' -_......._---'--.;;;.= 


Declaração de Impedimento não suspende o mandato sindical. 

r-F'SRio;:-'c-m:-'
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Seção II - Abandono da Função 

Art. 499 - Considera-se abandono de função quando seu 

exercente deixar de comparecer às reuniões convocadas pelo órgão' 

e ausentar-se dos seus afazeres sindicais pelo período de 60 ' 

(sessenta) dias consecutivos. 

Parágrafo Onic~ - Passados 20 (vinte) dias ausente, o dirigente ' 

será notificado para que se apresente ou justifique sua ausência, 
~------ 20 (vinte) 

larado abandonado. 

'e!~~~I.::I..::I - PeJ:da 

dias da primeira notificação, nova notific~ 

o prazo de 60 (sessenta) dias, o cargo 

do Mandato 

Art. 509 - Os membros do Sistema Diretivo insti tuído' 

nos termos do artigo 14 deste Estatuto, perderão mandato nos se 

guintes casos: 

a) Malversação ou dilapidação do patrimônio' 

Social; 

b) grave violação deste Estatuto; 

Art:. 519 - A perda do mandato será declarada pele Sis 

tema Diretivo éltravés de declarações de Perda do Mandato. 

Parágrafo Prim§iro - A declaração terá que observar os seguintes' 

procedimentos: 

a) Ser votada pelo Sistema Diretivo, e cons

tar da Ata de lBUnião; 

b) ser notificada ao acusado; 

c) ser afixada em locais visíveis dos asso 

ciados e na seue, pelo período contínuo de cinco dias úteis. 

~rágrafo Segundo - A declaração de Perda a ser notificada, afix~ 

da, e publicada, deverá conter a data, horário e local de realiza 

çao da Assembléia Geral. 

Art. 529 - Â Declaração de perda de mandato Sindical, 

poderá apor-se o acusado através de Contra-Declaração, protocola

da na Secretaria do Sindicato, no prazo de trinta dias, contado 

do recebimento da notificação. 

Parágrafo único - Uma vez recebida, a Contra-Declaração deverá 

~~ocessada observando-se a letra C do parágrafo primeiro do • 

51 deste Estatuto. 

Art, 539 - Em qualquer hipótese, a decisão final cabe 
1~1?"SRTÕ.:cTiiA.-\ 
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rá a Assembléia Geral, que será especialmente convocada, no pe

ríodo máximo de 60 (sessenta) dias e no mínimo 10 (dez) dias a

pós a notificação do acusado. 

Art. 549 - A Declaração de Perda de Mandato sómente 

ª 

~"~ .t".~"", •. 

surte efeito após a decisão final da Assembléia Geral contudo, 

pós verificados os procedimentos previstos neste Estatuto, sus

pende-se o exercIcio das funções desempenhadas pelo acusado jun

to a Entidade. 

Capí~ulo VI~ - Da vacância e das substituições 

Seção I - Vacância 

Ar~. 559 - A vacância do cargo será declarada pelo I 

Sistema Diretivo nas hipóteses de: 

a) Impedimento do exercente; 

b) abandono da função; 

c) renúncia do exercente; 

d) perda do mandato; 

e) falecimento. 

Art. 569 - A vacância do cargo por Perda do Mandato' 

ou Impedimento do exercente será declarada pela Diretoria Exec~ 

tiva (vinte e Cluatro) horas após a decisão da Assembléia Geral I 

ou vinte e quatro horas após o recebimento do anúncio espontâneo 

do impedimento. 

Art. 579 - A vacância do cargo por abandono da Pun 

çao será declarada vinte e quatro horas após expirado O prazo de 

60 (sessenta) dias estipulado no art. 49 supra. 

Art. 589 - A vacância do cargo por Renúncia do ocu

pante será declarada pela Diretoria no prazo de cinco dias úteis 

após ser apresfmtada formalmente pelo renunciante. 

Art. 599 - A vacância do cargo em razao de falecimen 

to do ocupante será declarada até 72 (setenta e duas) horas após 

a ocorrência do fato. 

Art. 609 - Declarada a vacância a Diretoria Executi

va processará a nomeação do substituto no prazo máximo de 60' 

(sessenta) dias segundo os critérios estabelecidos neste Estatu

11 - Substituições 
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Art. 619 - Na ocorrência da vacância do cargo ou de 

afastamento temporário do diretor por período superior a cento' 

e vinte dias, sua substituição se processada por decisão e 

signação do órgão diretivo que integrava, podendo haver remane

jamento de membros efetivos, assegurando-se, contudo, a convocª 

ção de suplentes para integrar um dos cargos efetivos do respe~ 

tivo órgão. 

Art. 629 - Em caso de afastamento por período supe

rior a 30 (trinta) e inferior a 120 (cento e vinte) dias o ór 

gão competente designará substituto provisório, sem prejuízo do 

exercício do cargo efetivo do substituto, assegurando-se, inco~ 

dicionalmente, o retorno do substituIdo ao seu cargo, a qualquer 

tempo. 

Art. 639 - Todos os procedimentos que impliquem em ' 

alteração na composição do órgão Diretivo do Sindicato, deverão' 

ser registrados, anexados em pasta única, e arquivados juntamen

te com os autos do processo eleitoral. 

T1'I'ULO 111 

Dos orgaos de deliberação da categoria 

Capítulo I 

Das Assembléiae Gerais 

Art. 649 - As Assembléias Gerais serao soberanas em 

suas resoluções não contrárias às leis e ao Estatuto vigente. 

Art. 659 Serão sempre tornadas por escrutíneo 
to e por contagem as deliberaç6es da Assembléia Geral concernen

tes a: 

a) Eleição de associado para o preenchimen

to dos cargos previstos neste Estatuto; 

b) apreciação do Balanço Financeiro; 

c) aplicação do patrimônio; 

d) julgamento dos atos da Diretoria relati

vos a penalidades impostas a associados; 

e) decisões sobre impedimentos e perda de' 

mandato de diretores; 

f) pronunciamento sobre relações ou dissí 

dios de trabalho. 

Art, 669 - As Assembléias Gerais que implicarem em' 

por escrutíneo secreto serao sempre convocadas COlJlI 

~17'SFtTD -CiSA. -\
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Curitiba 

Art. 

que 

fins específico. 

~furrafo Único - Nada obsta que as Assembléias Gerais convoca

das por fins específicos tratem de outros assuntos gerais. 

Art. 679 - Na ausência de regulamentações diversas' 

e específicas o quorum para deliberação das Assembléias Cerais' 

será sempre por maioria simples dos associados presentes. 

Art. 689 - O quorum da Assembléia Geral para pronuQ 

ciamento sobre relação ou dissídios de trabalho será de: 

a) Em primeira convocaçao: metade mais um 

dos associados quites; 

b) em segunda convocaçao: 2/3 dos votos 

699 - A Assembléia Geral Eleitoral e a Assem 

implique em alicnClção de bem imóvel serão pro

comformidade de regulamentação própria deste Estaty 

Art. 709 - são consideradas Ordinárias as Assemblé! 

as Patrimonial e a Assembléia Geral Eleitoral; as demais se

rão consideradas Assembléias Gerais Extraordinárias. 

parágrafoQ.nic'2 - As Assembléias Gerais de Apreciação do Balan

ço Financeiro serão realizadas, anualmente. 

Art. 719 - A Assembléia Geral Eleitoral será reali 

zada trienalmente na comformidade do TItulo IV deste Estatuto. 

Art. 729 - Na ausência de regulamentação diversa e 

específica as Assembléias Gerais serão sempre convocadas: 

a) Pelo Presidente do Sindicato; 

b) pela maioria da Diretoria; 

c) pelo Conselho Fiscal; 
- Id) pela maioria dos membros que compoe o 

Sistema Diretivo do Sindicato. 

Art. 739 - As Assembléias Gerais Ordinárias, esgot~ 


do o prazo legél de sua realização, poderão ser convocadas pe


'TI''''lqit~i associados I em número de 40 I os quais especificarão os moti 

'! ", ....-",'\CO r\:~\ilL.ll \,oI ...· 

~',:>I;;!",'. li;fIl\.~~; , da convocaç ão e assinarão o respectivo Edital. 
:\iiU. !,\?, í~t~~;;:~1~. \w~ , ~:.t: ~a\J... 
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derão ser ccnvocadas por 5% dos associados, os quais especifica
-

rao os motivos da convocação e assinarão o respectivo edital. 

Art. 759 - Nenhum motivo poderá ser alegado pelos ' 

administradores da Entidade para frustrar a realização da Assem
bléia convocada nos termos deste Estatuto. 

Art. 769 - Salvo regulação diversa e especIfica a 

convocaçao das Assembléias Gerais far-se-à da seguinte forma: 

a) fixação de Edital de Convocação na sede' 

da Entidade, no caso de convocaçao por associado, o Edital de I 

poderá ser afixado nos locais de trabalho dos associ~ 

b) publicação do Edital de Convocàção no ' 

demais Órgãos Oficiais de comunicação do Sindicato, ou, 

ossibilidade em jornal de grande circulação. 

No caso de convocaçao por associado, o Edital I 

de convocação a ser publicado poderá ser assinado apenas por um 

associado fazendo-se menção do número de assinaturas aposto no' 

documento. 

tulo 11 - Do Congresso dos integrantes da categoria 

Art. 779 - O Congresso dos Integrantes da Categoria, 

sera realizado, ordinariamente, no primeiro semestre apos a pos

se do Sistema Diretivo eleito, e extraordinariamente a qualquer' 

tempo convocado pelo Sistema Diretivo. 

Parágrafo único - O Congresso terá como finalidade analisar a si 

tuação real da categoria, as condições de funcionamento e desen

volvimento, da sociedade brasileira e a definição do programa de 

trabalho do Sindicato. 

Art. 789 - O Regimento do Congresso, será decidido ' 

em Assembléia Geral que designará uma comissão Organizativa para 

auxiliar a Dir~toria nos encaminhamentos necessários. 

Art. 809 - Qualquer delegado inscrito no Congresso 

dE apresentar textos e moções sobre o temário apro-
C~,Clir.t2nlO -16 - --, , :.-SRTD • eiBA. I 
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vado no Regimento Interno. 

Art. 819 - A convocaçao do Congresso incumbe à Dire

toria Executiva ou à maioria do Sistema Diretivo do Sindicato. 

Parãgrafo Onico - Caso a direloria nao convoque o Congresso no 

período previsto, esse poderã ser convocado por 5% dos associa 

dos, que darão cumprimento a este Estatuto. 

Art. 829 o Congresso poderã ser encerrado em cara-

ter de Assembléia Geral, devendo, para tanto, a última fase, ser 

a todos os associados e ser convocada nos termos do Capí

deste Estatuto, caso em q~as resoluções serão so 

s. 

TíTULO IV 

ElEi toral 

Capi tulo I - Dê. eleição dos membros dos órgãos do Sistema Direti 

vo do Sindicato. 

Eleições 

Art. 839 - Os membros dos órgãos que compoe a Direto 

ria Executiva, Conselho Fiscal e tes, previstos no artigo' 

139 deste Estatuto, serão eleitos em Assembléia Geral Ordinãria' 

da categoria, 8m processo eleitoral único, trienalmente, de con

formidade com os dispositivos legais e determinações do presente 

Estatuto. 

Parãgrafo Onic(~: O Conselho de Representantes serã elei to anual

mente em seus locais de trabalho, em ata a ser registrada na Se

cretaria do SiIldicato. 

Ar;:. 849 - As eleições de que tratam o artigo ante

rior serao realizadas dentro do prazo mãximo de 60 (sessenta) d~ 

as e mínimo de 30 (trinta) dias que antecedem o término dos man

datos vigentes 

ArL 859 - Serã garantida por todos os meios democr~ 

c\';\~iiHmWicos, a lisura dos piei tos eleitorais, assegurando-se condições 
•••,m'WIlí.

u[;\r;;~i~.~";"~;~;W igualdade as chapas concorrentes, quando for o caso, especial
"nr;~~1 os~· S: ""ij et.•. ·, , 
' __ 0 mente no que se refere a mesãrios e fiscais, tanto na coleta co

mo na apuração de votos. 
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Seção 11 - Eleitor 

Art. 869 - ~ eleitor todo associado que na data da 

eleição tiver: 

a) mais de seis meses de inscrição, pelo I 

menos, no quadro socia1~ 

b) quitado as mensalidades até 30 (trinta) 

dias antes das eleições; 

c) estiver no gozo dos direitos sociais 

conferidos neste Estatuto. 

06 (seis) meses antes de sua 

Cundidatura, inelegibilidade e investiduras em car 

gos do Sistema Diretivo. 

Art. 879 - Poderá ser candidato o associado que na 

datada realização de eleição em primeiro escrutíneo, tiver 

mais de 06 ( s€,is ) meses de inscrição no quadro social do Sin

dicato e estar em dia com as mensalidades sindicais. 

ArL 889 - Será inelegível, bem como fica vedado de 

permanecer no exercício de cargos eletivos, os associados : 

a) Que não tiverem definitivamente aprova

das as suas contas em função de exercício em cargos de adminis

tração sindical; 

b) que houver lesado o patrimônio de qual

quer entidade sindical; 

Seção IV - Convocação das Eleições 

Art. 899 - As eleições serao convocadas, por edital, 

com antecedência mínima de 60 ( sessenta dias e máxima de 120 

( cento e vinte ) dias contados da data de realização do pleito. 

par~grafo Primeiro - Cópia do Edital a que se refe

re este artigo deverá ser afixada na sede do Sindicato. 

Par~grafo Segundo - O edital de convocação das elei 

deverá conter obrigatoriamente: 

1) data, horário e local de convocaçaoj 

2) prazo para registro de chapas e horá

',laL ~. Ít J~~, i-~\~ rios de funcion:unento da Secretaria; 
, . ',~r,,';\'J;;ãO f,éHlt .. 
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doCilmento re,,:,. _ll-~1 .---·C·-SRTO . eiS . 



Secundo 
=-=-=-'í~6=-::"""':::;"::"';' 

terceiras votações, caso não seja atingido o quorum na primei 

ra e segunda, bem como da nova eleição em caso de empate entre 

chapas mais votadas. 

Art. 909 - No mesmo prazo mencionado no artigo deve 

ra ser publicado Aviso resumido do Edital. 

Parágrafo Primeiro: Para assegurar a mais ampla divulgaçio das 

eleições, o Aviso resumido será publicado, pelo menos uma vez f 

em: 

a) Jornal do Sindicato ou outros inform~ 

do Sindicato, assegurando-se ampla distribuição; 

b) jornal de grande circulação da Impre~ 

- O lwiso resUIl1.ido do Edital deverá con ter: 

1) Nome do Sindicato em destaque; 

2) prazo pard registro de chapas e hor5

rios de funcionamento da Secretaria; 

3) datas, horários e locais de votação. 

capítulo 11 - Da coordenação do processo eleitoral. 

são Eleitoral 

COlT.posição e formação dd comissão e formação da Comiê 

Art. 919 - O processo eleitoral será coordenado e 

conduzido por uma Comisssão Eleit.oral composta, de 03 (três;, a 

05 (cinco) associados, eleitos em Assembl~ia Geral, e de um re

presentante de cada chapa registrada sempre mantendo nGmero im

par na sua cOl'lposição total. 

Parágrafo Pri:nciro - A Assembléia Geral de que trata este arti

go sera realizada no prazo mínimo de 30 (trinta) dias que ante 

ceder a data da cleição em horário posterior ao do encerramento 

de inscrição das chapas. 

Parágrafo Segundo - A indicação de um representante de cada chª 

pa para compor a Comissão Eleitoral, far-se-à no ato de regis 

tro de chapas. 

~ JÀ~ 7.Oiú 

rrJ?íC)(!UçãQ~ál~j?arágrafo Quar to - O mandato da Coml' ssão Elel' toral extl' nau i r-c::p
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-a com a posse da nova diretoria e1eit 

Capitulo 111 - Do registro das chapas 

Procedimentos 

Paraná 

~rt. 929 - O prazo para stro de sera de 

30 (trinta) dias, contados da data da public ao do Aviso resu

mido do Edi tal. 

Parágrafo Primeiro - O registro de chapas far- junto à Se

cretaria do Sindicato, que fornecerá, imediatamente, recibo da 

documentação apresentada. 

Parágrafo se~undo - Para efeito do disposto neste artigo, a Di

retoria Executiva manterá um membro designado durante o período 

dedicado ao registro de chapas, com expediente normal de, no m! 

nimo, 08 (oito) horas diárias, onde permanecerá pessoa habjli 

da para atender aos interessados, prestar informações concerne~ 

tes do processo eleitoral, receber documentação, fornecer reci

bos etc. 

- O requerimento de registro de 

nado por qualquer dos candidatos que a integram, se 

do à Comissão Eleitoral, fazendo registro e depósito na Se 

ria do Sindicato, em duas vias e instruídas com os s do 

cumentos: 

1) Ficha de qualificação do candidato em 

duas vias assinadas pelo próprio candidato; 

2) C6pia de docuwento romprnbat~rio de ' 

sua condiç de integrante da categoria. 

Art. 939 - Será recusado o registro de chapa que I 

nao apresentar, no mínimo 2/3 (18) dos candidatos, entre efeti

vos e suplentes, distribuídos entre a Diretoria Executiva (9) e 

O Conselho Fiscal (5) já fixados os respectivos cargos, consi

derando-se distintamente cada um destes 6rgãos, totalizando o I 

número de 14 (quatorze) candidatos. 

- Verificando-se irregularidade na documentação 

,!~llí!tl'l,S~1\! apresentada, a Comissão Eleitoral notificará o interessado para 
!t~t:ll~;~~ ~~t:;!~Y~ri [lI: 1aOC~~~Bll~~ 
"UBW ~f~r,~~a ~S~·:i'Aii[j. tCNUO~ que promova a correçao no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de 

de seu registro.recusa 

Art. 949 - No prazo de 24 horas a contar do reqis 

-20
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tro, o Sindicato fornecerá aos candidatos, individualmente, com

provante de candidatura e no mesmo prazo, comunicará, por escri

to a administr ão Municipal, o dj.a e hora do pedido de registro 

da candidatura do seu servidor. 

Art.959 - No encerramento do prazo de reqistro de f 

chapas, a Secretaria do Sindicato providenciará a imediata lavra 

dura da ata correspondente, consignado em ordem numérica de ins

crição, todas as chapas e os nomes dos candidatos efetivos e su

plentes, entregando cópias aos representantes das chapas inscri
tas. 

Neste mesmo prazo, cada chapa registrada indi

1IAZ~i.lm associado para fazer parte da Comissão Eleitoral. 

Art. 969 - A Comissão Eleitoral, no prazo de 72 (se

duas~ horas a contar da sua eleição, dará publici~ade a 

nominal das chapas regist.radas, através de edital na se

da Sindicato e declarará aberto o prazo de 05 (cinco) dias Pê 

ra impugnaçãü. 

Art. 979 Ocorrendo denGncia formal de candidato a

pos o registro da chapa a Comissão Eleitoral afixará cópia des 

ses pedidos am quadro de aviso para conhecimento dos associados. 

Parágrafo Onico - A chapa de que fizerem parte candidatos renun

ciantes poderá concorrer desde que mantenha o nGmero mínimo de I 

candidatos estabelecido conforme o artigo 939. 

~rt. 989 - Encerrado o prazo sem que tenha havido re 

gistro de chapa, a Comissão Eleitoral, dentro de 48 (quare,ta e 

oito) horas providenciará nova convocação de eleição. 

Art. 999 - Após término do prazo para registro de 

chapas a Con.issão Elei toral fornecerá no prazo de 10 (dez) dias 

a relação de associados para cada chapa registrada, desde que re 

querida por escrito. 

Art. 1009 - A relação dos associados em condições I 

de votar sera no mesmo prazo afixado em local de fácil acesso I 

na sede do Sindicato para consulta de todos os interessados e I 

fornecida a um representante de cada chapa registrada, median 

te requerimento a Comissão Eleitoral. 

11 - Impugnação das Candidaturas 
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impugnação 

Art. 1019 - O prazo de impugnação de candidatura é de 05 (cinco) 

dias contados da publicidade da relaç~o nominal das chapas re

gistradas. 

Parágrafo Primeiro - A impugnação, que sómente poderá versar so

bre as causas da inelegibilidade previstas neste Estatuto, será' 

proposta através de requerimento fundamentado, dirigido ã Comis

são Eleitoral e entregue, contra-recibo, na Secretaria, por assQ 

ciados em pleno gozo de seus direitos sindicais. 

Parágrafo Segundo - No encerramento do prazo de impugnação la

vrar-se-à o competente termo de encerramento em que serão consig 

~:;EDÔCIJM. 'das as impugnações propostas, destac:,fido-se nominalmente, os ' 

e\{\\\~\V:,J '\\ ílj4fJ nantes e os candidatos impugnados': 
l~~ \Q M\t\ 9\111\ 
7.~ ,Qg f-nd" 
~ \)QOQOIO, As1. '5cr.}t.~f\G'Par rafo Terceiro - Cientificado oficialmente, em 48 (quarenta' 
\'IIa\. Nie,~ot _~. . ~ 

Jost O\iÇ,Ia.\ ~.~, l tol horas, o candldato apresentara contra-razões, instruído' 

Comissão Eleitoral decidirá a proced~ncia ou não da ' 

até 05 (cinco) dias antes da realização das eleições. 

Parágxafo Quarto - Decidindo pelo acolhimento da impugnação, a 

Comissão Eleitoral providenciará, no prazo máximo de 24 horas: 

a) Afixação da decisão no quadro de avi 

50S, para conhecimento de todos os interessados; 

b) notificação ao encabeçador da chapa a 

qual integra o impugnado. 

?arágrafo Quinto - Julgando improced~ncia a impugnação, o candi

dato impugnado concorrerá às eleições, se procedente não concor

rera. 

Parágrafo Sexto - A chapa da qual fizeram parte os impugnados, 

por decisão Eleitoral, poderá concorrer às eleições, desde que' 

mantenha 2/3 \18) dos demais candidatos, entre efetivos e supleD 

tes, distribuídos entre a Diretoria Executiva (9), o Conselho ' 

Fiscal (5) e. candidatos efetivos e suplentes. 

seção 111 - Voto Secreto 

Art. 1029 - O sigilo do voto sera assegurado median

, SER\;'!;d"l'\tftotl'iJ:~~r,:~l~l\S. te as seguintes provid~ncias: 
!jl'>jrt1f'~ Vt~:'«';~6 ~t 'ni~iiJ$ t UU~~t'.;í~i~OS 
~Z~í~l&!e~é~'n ei~:i.'~mAG.J 6N a) Uso de cédula única contendo nome e I 

numero das chapas registradas; 


b) isolamento do eleitor em cabine; 


c} verificação da cédula única à vista I 

r--- ,- - "". "',_ "',," "_. 

• 1!SRTO-C'rôA. ' I CERTIFICO OI'''' () qCI,.. ..u::: I 
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I 

das rubricas dos membros da mesa coletora. 

d) Emprego de uma urna que assegure a invio 

labilidade do voto. 

Art. 1039 - A cédula única deverá ser confeccionada de 

Inaneira tal que, dobrada, resguarde o sigilo do voto sem que seja 

necessário o emprego de cola para fechá-lo 

Parágrafo Primeiro - As chapas registradas deverão ser nu~eradas 

seguidamente, a partir do número 01 (um) obedecendo a ordem de re-

Art. 1049 - As mesas coletoras de votos funcionarão 

exclusiva responsabilidade de um coordenador e mes ios in

dicados par.itariamente pelas chapas concorrentes, designados pela 

Comissão Eleitorul, até 10 (dez) dias antes da eleição. 

Parágrafo Prime - Cada chapa concorrente fornecerá à Comisa E 

leitoral, nomes de pessoas idôneas para composição das mesas cole

toras, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias em relaç a da 

ta da realização da eleição. 

Parágrafo Segundo - Poderão ser instaladas mesas coletoras, além 

da sede social, em alguns locais de trabalho, e mesas coletoras Í

tinerantes gue percorrerão itinerário pré-estabelecido, a juizo da 

Comissão Eleitoral. 

Parágrafo Terc€iro - Os trabalhos de cada mesa coletora poder ao 

ser acompanhadcs por fiscal designado pelos candidatos, escolhidos 

entre os assocjados na proporção de 01 (um) fiscal por chapa reg 

trada. 

Art. 1059 - Não poderão ser nomeados membros das mesas 

coletoras: 

a) Os candidatos, seus cônjuges e parentes, 

ainda que por nfinidade, segundo grau, inclusive; 

b) os membros da administração do Sindicato 

Art. 1069 - Os mesários substituem o coordenador da m~ 

l!"tlt:",v'';o:1~t~!~t!\íltINbrl!~Jt< coletora de modo que haj a sempre quem responda pessoalmente pe
JURI~:t~ ~iG:~laHl!llietGn mUI.!l!!/!í ordem e regularidade do roc sso elei toral. 
nUA Mru.lit3~l'~;L P.SS . s.' ~iG.. i:üH 5~~ p e 

Parágrafo Primeiro - Todos os membros da mesa coletora deverão es
1 4 JAN. 

tar presentes dO ato da abertura, durante e no encerramento da vo
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tação, salvo motivo de força maior. 

rem a mesa. 

letora os 

necessá!io ã 

pa,fásrafo 

Earáqrafo Segundo - Não comparecendo o coordenador da mesa cole

tora até 15 (quinze) minutos antes da hora determinada para iní

cio da votação, assumirá a coordenação o primeiro mesário e, na 

falta ou impedimento, o segundo mesário e assim sucessivamente. 

Parágrafo Terceiro - As chapas concorrentes poderão designar, ad 

hoc,dentre as pessoas presentes, e observados os impedimentos do 

artigo, os membros que forem necessários para compor ou complet~ 

de Votos 

Art. 1079 - Sómente poderão permanecer no recinto da 

seus membros, fiscais designados e, durante o 

votação, o eleitor. 

ún1<::2 - Nenhuma pessoa estranha a direção da mesa cole 

tora pode irtervir no seu funcionamento durante os trabalhos ' 

de votação. 

Art. 1089 - Os trabalhos eleitorais da mesa coletora 

terão a duraç~o mínima de 06 (seis) horas contínuas, observando' 

sempre as horas de início e de encerramento prevista no Edital ' 

de convocação. 

Paráarafo Primeiro - Os trabalhos de votação só poderão ser en

cerrados antecipadamente se já tiverem votado todos os eleiLores 

constantes da folha de votação. 

Art. 1099 - Iniciada a votação, cada eleitor pela 

dem de apresentação à mesa, depois de identificado, assinará a' 

folha de votantes, receberá a cédula única rubricada pelo coord~ 

nador e mesário e na cabine indevassável, após assinar sua pref~ 

rência, a dobrará, depositando-a em seguida, na urna colocada na 

mesa coletora. 

ParágrafO Primeiro - Antes de depositar a cédula na urna, o elei 

tor deverá exibir a parte rubricada à mesa e aos fiscais, para 

que verifiquem sem a tocar, se é a mesma que lhe foi entregue. 

Se a cédula não for a mesma, o eleitor sera 

, t;cliofrmilfl!:onvidado a voltar a cabine e a trazer o seu voto na cédula que' 
:l\~t~!~~ :}~2;:;'i;:5 [Ir t ~eCbül~,tJln5 
'l)AMi;:~f"Ji~;6f~·&'I\:,o·em'J.5il:!'ecebeu, se c eleitor não proceder conforme determinado, nao po

derá votar, ~notando-se a ocorrência na ata . 

.4. creS<:;i';~"::: fQt~CÓP!g ;; reprodução ftél de Art. 1109 - Os eleitores cujos votos forem impugna d~c~!t\~nto re gls\rado "e5t~ carté;io. 

'i,,;,:· (A~\f"~ 1 1-g~5 e os associados cujos nomes não constarem da lista de votano tes, assinanco lista própria, votarão em separado. 
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Parágrafo Primeiro - O voto em separado sera tornado da seguinte 

forma: 

1) Os membros da mesa coletora entregarão' 

ao eleitor sobre-carta apropriada, para que ele, na presença da 

mesa, nela coloque a cédula que assinou, colocando a sobre-car

ta; 

2) O coordenador da mesa coletora anotará' 

no verso da sobre-carta as razões da medida, para posterior de

cisão do presidente da mesa apuradora. 

Art. 1119 - são documentos válidos para identificação 

a) Carteira de trabalho e Previdência So

b) carteira de identidade; 


c) certificado de reservista; 


d) carteira de associado do Sindicato; 


e) carteira funcional que tenha fotogra

fia. 

Art. 1129 - A hora determinada no edital para encerra 
-mento da votação, havendo no recinto eleitores a votar, serao 

convidados em voz alta a fazerem entrega aos mesários da mesa ' 

coletora do documento de icentificação, prosseguindo os traba 

lhos, at~ que vote o último eleitor. Caso não haja mais eleitor 

a votar, serão imediatamente encerrados os trabalhos. 

parágrafo Primeiro - Encerrados os trabalhos de votação, a urna 

será lacrada, com aposição de tiras de papel gomado, rubricadas 

pelos membros da mesa e pelos fiscais. As urnas devem ser lacra 

das sempre que forem transportadas. 

parágrafo Segundo - Em seguida o coordenador fará lavrar ata I 

que sera tamb~In assinada pelos mesários e fiscais, registrando' 

a data e horas do início e o encerramento dos trabalhos, total' 

de votantes e dos associados em condições de votar, o número de 

votos em separado, se o houver, bem como, resumidamente, os prg 

testas. A segutr o coordenador da mesa coletora fará entrega ao 

presidente da mesa apuradora, mediante recibo, de todo o mate 

rial utilizado durante a votação. 
II ~ SERVí~·. (.., ~~(\l~t!';!J tl~it ~~ rES~~11! 


~:!~í~;~~l$i:~~;:':V;,~,l;I;;~;:i~ ~~c:fu~~ tulo V - Dê. seção elei toral de apuraçao dos votos
~~ v. j'd~ . ilto,,>:l'iU, t(\., * 01 • ..• ',,)!.L ~~1II"_;:..c:....:.:.;;.-=-~ 

1 ~ JAN, 2íl1G Seção I - Mesa apuradora de votos 

An<el'2me íOlo,":Ópia li r~9'odw;:iio fuil de Art. 1139 - A sessão eleitoral de apuraçao será insta 
dó{~umer.to rr;gistrado f!este cartório. 
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tantes. 

apos encerramento da votação, sob a presidência de membro desig

nado pela Comissão Eleitoral. 

Parágrafo Primeiro - A mesa apuradora de votos será composta de 

escrutinadores indicados em igual número, pelas chapas concorre~ 

tes ficando designados na proporção de um por chapa para cada me 

sa. 

Parágrafo Segundo - O presidente da mesa apuradora verificará, 

pela lista de votantes, se o quorum previsto no artigo 1199 foi' 

atingido, procedendo, em caso afirmativo, a abertura das urnas,' 

uma de cada ve;:, para contagem das cédulas de votação. Ao mesmo' 

tempo, procederá a leitura de cada uma das atas das mesas coleto 

ras correspondentes e decidirá, um a um, pela apuração ou não ' 

4em separado" a vista das razoes que os deter

conforme se consignou nas sobre-cartas. 

- Apuração 

Art. 1149 - Na contagem da c~dula de cada urna, o pre

verificará se o seu nGmero coincide com a da lista de vo 

parágrafo Primeiro Se o nGmero de cidulas for igualou irtfe

rior ao de votantes que assinaram a respectiva lista, far-se-ã ' 

apuraçao. 

parágrafo Segundo - Se o total de cidulas for superior ao da res 

pectiva lista de votantes, proceder-se-ã a apuração descontando

se dos votos atribuídos a chapa mais votada o número de votos em 

excesso, desde que esse numero seja inferior à diferença entre ' 

as duas chapas mais votadas. 

Parágr-,:~fo Terceiro Se o excesso de c~dul as for igualou supe 

rior à diferença entre as duas chapas mais votada~, a urna se 

anulada. 

Art. 1159 - Finda a apuraçao, o presidente da mesa ap~ 

radora proclan:ará a chapa que obtj ver, na primeira votação, 

ria absoluta de votos apurados, e maioria simples, e fará lavrar 

ata dos trabalhos eleitorais. 

paEágrafo Primeiro - A ata mencionará obrigatoriamente: 

l';1'JI~ ar. ru~aAf 1) Dia e hora de abertura e do encerramento 
{jf T[i~lii~ ! ~5Ctl~f~TÚ~ 

RUAr.lAU[Qsc~J .~.'~:iu .ce~uup.os trabalhos; 

2) Local ou locais em que funcionaram as 

sas coletoras, com nomes dos respectivos componentes; 

Al)fesill'.zGfotooopf9é'0~roduçt;ofiéldC 3) Resul tado de cada urna apurada, especi
dC~U!:l\l":O iCi1j~'ilado ,leste ca~M!) 

',:v ~í' .:b~í\L'~\_l;:uc1~0-se O nUDero de votantes I sobre-cartas, dulas apuradas, 
;ifiutre:J ur 9I/sjm - ' I~··' 

T.5c v. - 2 6 - GER!;~'~~~~~ ~ l:~~:'I 
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• NA U~TIMA FOLHA DO flor, L 



votos atribuídos a cada chapa registrada, votos em branco e vo

tos nulos; 

4) Número total de eleitores que votaram; 

5) Resultado geral da apuração; 

6} Proclamação dos eleitos. 

Parágrafo Segundo - A ata geral de apuraçao sera assinada pelo 

presidente e demais componentes da mesa. 

Art. 1169 - Em caso de empate entre as chapas mais vo 

tadas, realizar-se-ão novas eleições no prazo de 15 (quinze) 

dias, limitada a eleição ãs chapas em questão. 

Art. 1179 - A fim de assegurar eventual recontagem de 

as cédulas apuradas permanecerão sob a guarda do presi 

mesa apuradora até a proclamação final do resultado da 

Art. 1189 - A Comissão Eleitoral deveri comunicar por 

escrito, ã a~ministração municipal, no prazo de 24 (vinte e qu~ 

tro) horas, ê eleição, bem corno a data da posse do servidor mu

nicipal. 

CapÍLulº~- Do quorum - da vacância da Administração. 

Art. 1199 - A eleição do Sindicato só será válida se 

participar da votação mais de 2/3 (dois terços) dos associados' 

com capacidade para votar. Não sendo obtido esse quorum, o pre

sidente da mesa apuradora, encerrará a eleição, fará inutilizar 

as cédulas e sobre-cartas, sem as abrir, notificando em seguida 

a Comissão Eleitoral, para que esta promova eleição nos termos' 

de edi tal. 

Parágrafo Primeiro - A nova eleição será válida se nela tomarem 

parte mais de 50 (cinquenta) por cento dos eleitores, observa 

das as mesmas finalidades da primeira. Não sendo ainda desta 

vez atingido t) quorum, o presidente da mesa notificará, novame!! 

te, a Comissão Eleitoral, para que esta promova a terceira e Gl 

tima eleição. 

parigrafo se9u~do - A terceira eleição dependerá, para a sua vª 
"~ :~:~;l)i~!J L:~l~ ~t ft~~J~ . 
;ir1ib!,,lJ,:'\"\I:;"O[;iH;ul~m~IJMmlO~11dade, do cOl:1parecimento de mais de 30% (trinta por cento) dos 
RUHP.c ~:eD2;1~ eS<·S.'i,:W ,CmiJ,so<ielei tores, observadas para a sua reali zação as mesmas formalida 

des das anteriores.~lBt, i 4 .)AN. lUiO 

;\P'es2r;t"iO\'óC6pi'0'~Pr()lbçâoflélocPerágrafo Terceiro - Na ocorrência de qualquer das hipóteses 
Ct;Ctlf-r.iir;to feg;s~rddt~ :;~ste cart6no.. , 
"".0 (A), f8h 'é' __• _rr:revl,stas nos paragrafos primeiro e segundo apenas as chapas 

.----\-~_;r=.' t::5rl tas para primei ra eleição poderão concorrer as subsequen-
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Parágrafo Quarto - Só poderão participar da eleição em segunda e 

terceira convocação os eleitores que se encontram em condições ' 

de exercitar o voto na primeira convocação. 

Art. 1209 - Não sendo atingido o quorum em tercei

ro e Gltimo escrutlneo, a Comissão Eleitoral, no prazo de 48 ' 

(quarenta e oito) horas, convocará a vacância da administração a 

partir do rmino do ~andato dos w-embros em exercício e elegerão 

Junta Governativa e um Conselho Fiscal para o Sindicato, reali 

zando-se nova eleição dentro de 06 (seis) meses. 

VII - Da anulação e da nulidade processo eleitoral 

Art. 1219 - Será anulada a eleição quando mediante' 

rmalizado nos termos deste Estatuto, ficar comprovado: 

1) Que foi realizada em dia, hora e dos • 

de convocação, ou encerrada a coleta de vo

antes da hora determinada sem que hajalll votados todos os e

leitores constantes da folha de votação. 

2} Que foi realizada em local diverso do 

designado no edital de convocaçao sem prªvio aviso de no m{nimo' 

24 horas antecedentes. 

3) Que foi preterida qualquer das formali 

dades essencia:.s estabelecidas nes te Es tatuto. 

4) Que não [oi cumprido qualquer dos pra

zos essenciais estabelecidos neste Estatuto. 

S) Ocorrência de vício ou fraude que com

prometa sua legitimidade, importando prejuízo a qualquer candida 

to ou chapa concorrente. 

Parágrafo Onic~ - A anulação do voto implicará na anulação da ur 

na em que a ocorrência se verificar. De igual forma a anulação ' 

da urna não importará na anulação da eleição, salvo se o numero 

de votos anulados for igualou superior ao da diferença final en 

tre as duas chapas ~ais votadas. 

Art. 1229 - Não pode a nulidade ser invocada por 

quem lhe tenha dado causa, e nem aproveitará seu responsável. 

~i ~!~ ilt ;"íS~bAS 
j~R;r!!t',l!!,~;sr~~;:Íi~;UiaHLGW"lmlO~ Art. 1239 - Anuladas as eleições no Sindicato, ou
~H.~ MAL OW;;G~D ~S~· ~ ~ !~o.. trK..!, 5~i 

tras serao convocadas no prazo de 30 (trinta) dias a contar da' 

:rB~.. i 4 .JAN,~g10 publicação do despacho anulatório. 



constituída a primeira, dos documentos originais. são peças es

senciais do processo eleitoral: 

a) Edital, folha de jornal, boletim do ' 

Sindicato que publicaram o aviso resumido da convocação da ele! 

ÇaOi 

b) c6pias das requerimentos dos regis

tros de chapas e as respectivas fichas de qualificação indivi 

dual dos candidatos; 

c) cópias dos expedientes relativos a 

das mesas eleitorais; 

d) relação dos sócios em condições de vo 

e) listas de votação; 


f) atas das seções eleitorais e de ap~ra 


g) exemplar da cédula única de votação; 

h) c6pias das impugnações e dos recursos 

e respectivas :ontra-razõesi 

i) comunicação oficial das decisões exa

radas pela Comissão Eleitoral; 

Capítulo IX Jos recursos 

Art. 1259 - O prazo para interposição de recursos, 

02 (dois) dias úteis, contados da data final da realização do 

pleito. 

Parágrafo Primeiro - Os recursos poderão ser propostos por qua! 

quer associado em pleno gozo de seus direitos sociais. 

parágrafo Segundo - O recurso e os documentos de prova que lhe' 

forem anexados em duas vias, contra-recibo, na Secretaria do 

Sindicato e juntados os originais ~ primeira via do processo e

leitoral. A sequnda via do recurso e dos documentos entregues,' 

também contra-recibo, em 24 (vinte e quatro) horas, ao recorri 

do que terá prazo de 02 (dois) dias para oferecer contra-razões 

Parágrafo Terceiro - Findo o prazo estipulado recebidas ou não' 

as contra-razões do ocorrido, a Comissão Eleitoral decidirá an

tes do término do mandato vigente. 

Art. l26Q - O recurso nao suspenderá a posse dos ~ 

salvo se provido e comunicado oficialmente o Sindicato 

antes da posse., 
i 4 .lAN. 20m 

Parágrafo Onico - Se o recurso versar sobre inelegibilidade de' 
Ã p«\sanla foiocÓp18 i\ reprodução ~él de, 

docurnep.to r~2Istraj() n~ lrt;:ndidato elei to, O provimento não implicará na suspensão da ' 
'Iv;o (A), !oh ttt-4~ 
______ __~_ .. sse dos demais, exceto se o número deste, for inferior ao nií 
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a 

sua 

as 

mero previsto no artigo 939 deste Estatuto. 

Art. 1279 - Os prazos constantes deste capítu

lo serao computados excluído o dia do começo e incluído o do 

vencimento, que será prorrogado para o primeiro dia útil se o 

vencimento cair em sábado, domin~o ou feriado. 

Título V - Da gestão financeira e patrimonial 

CapItulo I - Do orçamento 

Art. 1289 - O Plano Orçamentário Anual, elabo

rado pela Tesouraria e aprovado pela Diretoria Executiva'lde

dos recursos disponíveis da entidade vi

realização dos interesses da categoria e a sustenta 

:'uta. 

Art. 1299 - A previsão de receitas e despesas, 

plano Orçamentário Anual, conterá obrigatoriamen

dotaç~es especIficas para o desenvolvimento das seguin

tes atividades permanentes: 

a) Campanha salarial e Negociação 

Coletiva; 

b) Defesa de liberdade e autonomia ' 

sindicais; 

c) Divulqação das iniciativas do Sin 

dicato; 

d) Estrutura material da entidade; 

e) Utilização racional de seus recur 

sos humanos. 

Art. 1309 - A dotação especIfica para a viabi

lização da Campanha Salarial e Negociação Coletiva abrangerá' 

as despesas pertinentes: 

a) Realização de congressos, encon

tros, articulações reqionais, interestaduais e nacionais; 

b) Custeio dos processos de formação 

e informação da categoria e da opinião pública mediante a ut! 

lização dos meios de comunicação próprio à abrangência da di

vulgação dos eventos programados;
!rJlí ., pmnA' 

iu:.i~!::':~\:í.~:'n,fi[1!'3l;;SlmU;,\!N10$ c) Locomoção, alojaIT'ento e alimenta
~UA MA~ ÜfC2~~J SF·, ~l 11 Jljt9.. C~~~. SIJ~ 

çao dos representantes da categoria que venham a participar ' 
i 4 JAN, 20m dos eventos regularmente convocados no decorrer da Campanha ' 

atividades pertinentes a Negociação Coletiva; 

d) Formação de fundos para propiciar 

categoria e a sustentação de suas lutas. 

-30



Art. 1319 - A dotação específica pertinente à defesa da 

liberdade e da autonomia sindical abrangerá o conjunto de ini

ciativas articuladas junto a entidade e grupos sociais, com o Q 

bjetivo de possibilitar a implantação de uw.a estrutura sindical 

aut5noma em relação ao Estado e as demais instituiç6es. 

Art. ]329 - A dotação específica para a divulgação das' 

iniciativas do Sindicato assegurará a manutenção do jornal do ' 

Sindicato editado mensalmente. 

Art. 1339 - A dotação orçamentária espe fica para es

truturação material da entidade abrangerá o conjunto de meios ' 

destinados a efetivar o apoio, direto ou indireto, às delibera

oes e definições programáticas da categoria e do Sistema Dire

..~~ÕAf~ do Sindicato. 
~~~ \Q M\t\{\ ~ 
~ Zl2A1S\ 
't 4íl7 '02 "'lId.• ~rt. ]349 - A dotação orçamentária específica p0ra a u-
I Olloêoro. • .,.oGO

s • O~S Cl', ... ·" 
Jost MEt;.,.. \a\ ti ação raci anal dos recursos humanos abrange as despesas 

\,/.1<:; ."<' 
CUNtlba t>9-t rtinentes à valorização, treinamento e aperfeiçoamento dos 

profissionais contratados pela entidade, cujas funções e remun~ 

raç6es serão especificas, em quadro de carreira. 

Art. J359 - O Plano Orçamentário Anual será aprovado pe 

la Assemblªia Geral especificamente convocada para este fim. 

!'9rágrafo Primeiro - O Plano Orçamentário Anual, após a aprova

ção prevista neste artigo, será publicado, em resumo, no prazo' 

de 30 (trinta) dias, contados da data da realização da respecti 

va Assemblªia Geral, que os aprovou no órgão de imprensa ofi

cial do município ou jornal de grande circulação na base terri

torial ou em jornais ou boletins do Sindicato. 

Parágrafo Segundo - As dotações orçamentárias que se apresenta

rem insuficientes para o atendimento das despesas ou não incluI 

das nos orçamentos correntes poderão ser ajustadas ao fluxo de 

gastos, mediante a abertura de c ditos adicionais, solicitados 

pela diretoria à Assemblªia Geral, cujos atos concessórios se 

rão publicados ati o Gltimo dia do exercicio correspondente, o

bedecida a mesma sistemática prevista no parágrafo anterior. 

nl~:~QWUErmai'arágrafo 'rerceiro - Os crªdi tos adicionais classificam-se em: 
:;! ;f:ijiQS { ~r:CUMHHas 

a) Suplementares, os destinados a reforçar 

dotações alocadas no Plano Orçamentário P~ual; 

b) Especiais, os destinados a incluir dota 

::"~reSên1JfOÍ0ct;;Efre~Wà!.lÇiiOftél~ões no orçamento, a fim de fazer face à despesas para as quais 
CC'C:J:7W;;;C r&~I~,:m:.h :iGSts ca:tt6rífJ~ 

'::_~;~'Jbf;'~-:..t~tfã5 se tenha consignado créclito específico. 

/iuareY.:~/!i!:~~jm -31
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Art. 1369 - Os Balanços Financeiro e Patrimonial serao 

submetidos a aprovação da Assembléia Geral realizada nos termos' 

deste Estatuto. 

Capitulo 11 - Do Patrimônio 

Art. 1379 - O patrimônio da entidade constitui-se: 

a) das contribuições devidas ao Sindicato' 

pelos que participem da categoria profissional e~ decorrência de 

forrr.a legal, ou cláusula inserida em convenção Coletiva de Trab~ 

lho e Acordo Coletivo de Trabalhoi 

b) das mensalidades dos associéldos, na co!:! 

formidade da deliberação de Assembléia Geral convoca~a especifi

camente para o fim de fixá-lai 

c) dos bens e valores adquiridos e as ren

pelos membros i 

d) dos direitos patrimoniais decorrentes ' 

açao (le contratos i 

e) das doações e dos legados; 

f) das multas e das outras rendas eventu-

Art. 1389 - Os bens móveis que constituem o palrimô 

nio da entidade serao individualizados e identificados através ' 

do meio própric para possibilitar o controle do uso c conserva 

ao dos mesmos. 

Art. 1399 - Para a alienação, locação ou aquisição de 

bens imóveis, o Sindicato realizará avaliação prévia, cuja excc~ 

ção ficará a cargo de oroanização legalrente habilitada para es

te fim. 

Parágrafo Onico - A venda de bem im.óvel dependerá de prévia aprQ 

vação da Assembléia Geral da categoria, especialmente convocada' 

para este fim. 

Art. L409 - O dirigente, empre<]ado ou associado da e.n

tidade sindical que produzir dano patrimonial, culposo ou doloso 

responderá civil e criminalmente pelo ato lesivo. 

Art. L41Q - Os bens patrimoniais do Sindicato nao res

pondem por exec1lções resul tan tes de muI tas eventualmente irnpoE 

li ~m~~_i entidade, em razão de Diss!dio Coletivo de Trabalho. 
jU~!~!~~ {:E ilruWs i tiú~m.ifmfi~ 

~UH\i1llif'!rúf,;íói'·S,'i:l& 'e~é!tulo 111 - Da dissolução da entidade 

1 4 JAN, zom 
Art. :429 - A dissoluçio da entidade bem como a desti
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naçao de seu patrimônio, sómente poderá ser decidida em As

sembléia Geral especialmente convocada para este fim, cuja 

instalação dependerá do quorum de 3/4 (três quartos) dos as

sociados quites e desde que a proposta de dissolução seja a

provada por voto direto e secreto, por 50 por cento mais um, 

dos associados quites presentes. 

Título IV - Das disposições finais 

Art. 1439 - Eventuais alterações ao presente Estaty 

to, no to~o ou em parte, poderão ser procedidas através de A§ 

sembléia Geral, especialmente convocada para este fim, desde' 

que aprovada por 5% (cinco por cento) dos associados quites ' 

com sua mensalidade. 

Art. 1449 - O presente Estatuto entrará em vigor na 

data de seu arquivamento junto ao órgão competente concomitan 

te à sua publicação . 

... Das disposições Transitórias 

Art. 1459 - ~ eleitor todo associado que na data da 

tiver: 

a) Dois meses de inscrição no mínimo no 

social; 

b) QUitado as mensalidades trinta ' 

dias antes das eleições; 

c) Estiver no gozo dos direitos sociais 

conferidos neste Estatuto. 

Art. 1469 - poderá ser candidato o associado que na 

data da realização de eleição em primeiro escrutíneo, tiver ' 

no mínimo dois meses no quadro social do Sindicato e estiver 

em dia com as mensalidades sindicais. 

Art. 1479 - Tendo em vista que o mandato da direto

ria provisória é de 180 dias e que o período de férias escola 

res se en::;erra em 12 de fevereiro de 1989 I para que se garan

ta o processo democrático, os prazos que nortearão o primeiro 

processo eleitoral serao os seguintes: 

a) As primeiras eleições se realizarão' 

uma semana antes do término dos mandatos da diretoria pro 

visóriai 
i,{i;,~ u, m$~AS 

[ r~ti:í~[~11.lS b) O prazo para publicação do edital de 
~.; rdtU, ,tGil sn~ 

convocaçao das eleições será de no mínimo 60 dias Ge antece 

dência em relação a sua realização; 

I 'í .. ;lI"( I li -CIBA: ",-, 
CERTIFICO QUE o SELe DE-33 J AUT!=NTíCIDADE FOI AFIXADO 

~ NA ULTIMA FOLHA DO DoeU
I ~"§!!!'9~l!T!3EGUE APARTE. 
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c) o prazo de registro de chapas se

rá de 15 dias a contar da data de publicação do Edital de con 
.. vocação das Eleições; 

d) Na data de encerramento do prazo' 

para registro de chapas sera realizada Assembléia para elei 

ção da Comissão Eleitoral. 

Parágrafo único Caso não seja obtido quorum em primeira 

convocação, a segunda convocação realizada uma semana a

poso Não sendo ainda desta vez obtido quorum, a terceira e úl 

tima convocação será realizada uma semana depois. Durante tal 

período fi prorrogado o mandato da Diretoria Provisória. 

Art. 1489 - As disposições transitórias, arts. 

145, 146, 147 do Estatuto, tem aplicação apenas para efeito' 

da eleição da primeira diretoria do Sindicato, a ser realiza

da no prazo estabelecido na fundação. Após a eleição estarão' 

revogados os artigos 145, 146 e 147 deste Estatuto. 

12 OFíCIO 
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